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Eslado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

PORTARTA No 167t2017

EMENTA: Conceder Auxílio Doença.

O Prefeito do Munlcípio de Vertente do Lério no uso de suas ahibuições que lhe
são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica:

Considerando o requerimento de gozo de Auxilio Doença do Servidor abaixo
d iscriminado;

RESOLVE

Art. 10 - Conceder o servidor, Cleverton José dos santos, matrÍcula 95390,
portador do RG no 5.9354.7 SSP/PE e o CPF no 311.528.565-53, funcionário da
Secretaria de Saúde, exercendo a função de Vigia, Auxilio Doença por um período de
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de1 1 de maio de 2017.

A.rt.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo
seus efeitos ao dia '1 I de maio de 2017 .

C um pra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 0í de junho de 2017.
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PREFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
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